
Estado do Rio de Janeiro 

  

Câmara Municipal de Miguel Pereira 

LEI Nº 1,193 DE 03 DE SETEMBRO DE 1990 

à CÊtARA MUNICIDAL DE MIGUEL DPCREIRA APROVA E 

Fy SANCÍONO A SEGUINTE LE Is 

Art. 1º = Fican vigorando no Município de Nise 

quel Pereira con novas nomenclaturas, os logradouros públio 
cos abaixo mencionados, locelizados na 1º Distrito, a sabam 

e » RUA JACI, início na Rua Andrea e término * 
no rodo da próprio Nus Jaci. 

b - RUA DR, MANDEL PI antiga Cactêo, inf! 
cio na Rue intonio Firmeza e término ne própria hua Antonio 
Firmerao 

    

início na Rua De Paiva e 

  

tórmino na áve Cósar Lattes, 
d - AVOnduAa LOT | vagmar Paiva & 

| MC ZA, Rua Tigipió 
início na Av. Cfsar Lottss g t$rmino no encontro com a Rua 

Dagmar Paiva, 

  

j Hs antiga Ave Nata Ras 

donda, inicio na Prago do Lotenmento Parquo CGuarerspos, ses 
guâncio s oontornendo as Quadras 13 c 14 e término no lote * 
15 de 4-12, no encontro com o Ave Hélio Moreira, 

9 - AiNIDA HÉLIO MURE IRA, antiga úve Zumbi 
início na ave Traepiã, seguindo entre os lotes 2 Quadra 09 & 

01 Guadra 11, “ término no lote 30 Quadra 10, ne encontro? 

com a Ave Alziro Zaorufs 

h - AVENIDA TRAPIÃ, ânfcio na Hus Antonio Fipe 
meza q Lérmina na iua Dagmar rPaivã. 

Arte 2º - A presente Lei entrerá em vigor na * 

      

deta de sus publicação, revogando-se os disposições em cone 
trário, em especial o letra “j" do ert, 1º da Lei nº 1,178 
de 280 de maio de 1990, 

profoitura Municipel de Miguel Peroira 

em, 11 de Setembro de 1     

  

Roberto Lgni campos de Almeida 

» Drafaito Municipal


